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TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	07810004.000739/2026-05
	

1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DA	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO	(ART.	6º,	XXIII,	"A"	E	"I"	DA	LEI	Nº	14.133,
DE	2021)
1.1. O	 objeto	 do	 presente	 instrumento	 é	 a	 contratação	 de	 empresa	 para	 o	 fornecimento	 de	material	 de
consumo	-	gênero	alimentício:	Café	torrado	e	moído,	para	um	período	de	12	(doze)	meses,	conforme	condições,
quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	 Termo	 de	 Referência	 (ID	 39878274),	 para	 atender	 as	 eventuais
necessidades	da	Agência	Reguladora	de	Serviços	Públicos	do	RN,	(ARSEP/RN),	localizada	na	Rua	Militão	Chaves,	nº
2164,	Candelária,	Natal/RN,	CEP	59064-440.
1.2. O	objeto	desta	contratação

Item Especificação	do	Produto Unidade
de	Medida Quantidade

Preço
MÉDIO
Unitário
(R$)

Preço
MÉDIO

Total	(R$)

01

Café	 torrado	 e	moído,	 tipo	 superior,	 envasado	 em
pacotes	 de	 250g,	 embalados	 em	 material
aluminizado,	 a	 vácuo,	 tipo	 tijolinho,	 adequado	 para
consumo	institucional	ou	doméstico,	Com	torra	média
a	média-escura,	moagem	média,	ideal	para	coador	de
papel/pano	 ou	 cafeteira	 elétrica.	 Composição:	 Café
100%	puro,	da	espécie	Coffea	arabica	ou	blend	com
Coffea	 canephora	 (robusta/conilon),	 desde	 que
atenda	 ao	 padrão	 sensorial	 de	 Tipo	 Superior.	 Sem
aditivos	 ou	 corantes.	 Requisitos	 de	 Qualidade:
Sensorial	 (conforme	 ABIC)	 com	 Pontuação	 mínima:
6,0	até	7,2	pontos	na	escala	sensorial	da	ABIC	(Tipo
Superior)	 ou	 com	 pontuação	 ≥	 6,0	 ou	 ≥	 80	 pontos
segundo	 a	 BSCA	 /	 SCA,	 IAC,	 EMBRAPA	 CAFÉ	 ou
outro	 órgão	 reconhecido	 no	 Brasil;	 Aroma:	 Limpo,
fresco,	 característico.	 Sabor:	 Levemente	 adocicado,
equilibrado,	 com	acidez	e	 amargor	 suaves.	Ausência
de	 sabores	 estranhos	 ou	 defeitos	 (como	 mofo,
fermentado,	 terroso	 ou	 ardido).Físico-químico
(conforme	 ABIC	 e	 MAPA):Umidade:	 Máx.	 5,0%,
Extrato	 aquoso:	 Mín.	 28%,	 Teor	 de	 cinzas:	 3,5	 a
5,0%;	 Teor	 de	 cafeína:	 ≥	 0,8%.Será	 admitido,	 como
meio	idôneo	de	comprovação	da	qualidade	do	café,	a
apresentação	 de	 laudo	 técnico	 emitido	 por
laboratório	 especializado,	 devidamente	 habilitado,
que	ateste	o	atendimento	aos	parâmetros	mínimos	de
qualidade,	com	base	em	metodologia	reconhecida.

Pacote 150 16,87 2.530,00

Total	Geral R$	2.530,00

1.3. O	objeto	desta	contratação	é	caracterizado	como	comum,	conforme	Decreto	nº	32.449	de	07	de	março	de
2023.

Art.	80.	Para	os	fins	do	disposto	neste	Decreto,	considera-se:
II	-	bem	de	qualidade	comum:	bem	de	consumo	com	preço	e	qualidade	similares	aos	bens	de	outras	marcas	ou	de	outros
fornecedores	e	que	cumprem	a	finalidade	a	qual	se	destinam,	especificados	na	relação	de	bens	considerados	comuns.

1.4. O	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação	 inicia	 a	 contar	 da	 data	 da	 emissão	 da	 nota	 de	 empenho,	 com	 o
fornecimento	do	quantitativo	total	do	material	contratado.
1.5. O	 prazo	 de	 vigência	 da	 contratação	 é	 de	 caráter	 não	 contínuo,	 contados	 da	 formalização	 do	 pedido	 e
entrega	de	todos	os	bens,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei	nº	14.133/2021.
1.6. O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	até	R$	3.000,00	(três	mil	reais),	conforme	consta	no	Plano	de
Contratação	Anual	de	2026	desta	Agência	Reguladora	(Id.	39842845).
1.7. O	 contrato	 oferece	 maior	 detalhamento	 das	 regras	 que	 serão	 aplicadas	 em	 relação	 à	 vigência	 da
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contratação.
2. CLÁUSULA	 SEGUNDA	 -	 DA	 FUNDAMENTAÇÃO	 E	 DESCRIÇÃO	 DA	 NECESSIDADE	 DA
CONTRATAÇÃO	(ART.	6º,	INCISO	XXIII,	ALÍNEA	"B",	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021)
2.1. Trata-se	de	aquisição	de	bens	comuns	nos	termos	do	Art.	6º,	Inc.	XIII,	da	Lei	14.133/2021,	que	devido	ao
valor,	enquadra-se	na	hipótese	de	contratação	por	dispensa	de	licitação,	com	fulcro	no	Art.	75,	Inc.	II	da	Lei	14.133
de	2021.
2.2. A	 presente	 contratação,	 objeto	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 tem	 por	 objetivo	 estabelecer	 parâmetros	 e
especificações	técnicas	com	o	intuito	de	disciplinar	a	a	contratação	de	empresa	para	o	fornecimento	de	material	de
consumo	-	gênero	alimentício:	Café,	em	entrega	única,	visando	atender	às	necessidades	imediatas,	uma	vez	que	o
café	constitui	item	de	consumo	rotineiro	e	indispensável	ao	funcionamento	regular	desta	Autarquia.	O	fornecimento
contínuo	 desse	 insumo	 contribui	 para	 a	 manutenção	 de	 um	 ambiente	 institucional	 adequado,	 além	 de	 apoiar	 a
realização	de	reuniões,	eventos	e	demais	atividades	 inerentes	às	atribuições	desta	Agência	Reguladora	de	Serviços
Públicos	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	–	ARSEP/RN.
2.3. Por	se	tratar	da	aquisição	de	material	de	pequena	quantidade,	a	dispensa	de	licitação	se	assenta	no	Art.
75,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 14.133/2021.	 Logo,	 tal	 artigo	 trata-se	 de	 uma	 das	 hipóteses	 de	 dispensa	 de	 licitação,
estabelecendo	critérios	específicos	para	contratações	diretas	em	razão	do	valor.	A	dispensa	prevista	nesse	 inciso	é
baseada	no	critério	econômico,	 ou	 seja,	 visa	 simplificar	 a	 contratação	de	outros	serviços	e	compras	 quando	o
valor	total	do	contrato	for	 inferior	a	R$	65.492,11	(sessenta	e	cinco	mil	quatrocentos	e	noventa	e	dois	reais	e	onze
centavos),	conforme	Decreto	nº	12.807	de	29/12/2025.	Tal	simplificação	reduz	a	burocracia,	acelerando	os	processos
administrativos	e	diminuindo	custos	operacionais	da	licitação.
2.4. Apesar	da	dispensa	de	licitação,	a	Administração	Pública	deve	observar	os	princípios	gerais	aplicáveis	às
contratações	públicas,	conforme	disposto	no	art.	5º	da	Lei	nº	14.133/2021:
2.5. Legalidade:	A	contratação	direta	deve	estar	devidamente	fundamentada.
2.6. Impessoalidade	e	isonomia:	Não	deve	haver	favorecimento	a	fornecedores.
2.7. Transparência:	 É	 obrigatório	 o	 registro	 e	 a	 publicação	 do	 processo	 de	 dispensa	 no	 portal	 da
transparência	do	órgão	ou	entidade.
2.8. Motivação:	A	escolha	do	fornecedor	e	o	preço	praticado	devem	ser	devidamente	justificados.
2.9. Portanto,	 a	 aquisição	 (material	 de	 consumo)	 também	deve	 respeitar	 os	 limites	 legais	 para	 dispensa	 de
licitação	de	valor	total	de	R$	59.906,02	(cinquenta	e	nove	mil	novecentos	e	seis	reais	e	dois	centavos),	sendo
vedado	o	fracionamento	da	despesa	para	enquadrar	contratações	maiores	dentro	desse	limite,	de	acordo	com	o	art.
75,	inciso	II,	da	Lei	nº	14.133/2021.
2.10. O	objeto	da	presente	contratação,	isto	é,	a	contratação	de	empresa	para	o	fornecimento	de	material	de
consumo	 -	 gênero	 alimentício:	Café,	 para	 atender	 as	 necessidades	 administrativas	 e	 institucionais	 da	 Agência
Reguladora	de	Serviços	Públicos	do	RN	(ARSEP/RN),	que	possui	previsão	no	Plano	de	Contratações	Anual	(PCA)	do
exercício	 financeiro	de	2026,	 desta	Autarquia	 como	pode-se	 observar	nos	 autos	do	presente	 feito	 (Id.	 39557322)	 -
Página	02,	conforme	descrição	do	objeto	da	contratação	ora	pretendida	no	supramencionado	plano:

Id	do	item	no	PCA:	08,	Classe/Grupo:	8955,	Descrição:	CAFÉ,	CHÁ	E	CHOCOLATE,	Identificador	da	Futura	Contratação:
925995-45/2026,	Valor	Total	Estimado:	R$3.000,00

3. CLÁUSULA	 TERCEIRA	 -	 DA	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O
CICLO	DE	VIDA	DO	OBJETO	E	DA	ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO	(ART.	6º,	INCISO	XXIII,	ALÍNEA	"C",	E
ART.	40,	§1º,	INCISO	I,	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021)
3.1. ITEM	1:	CAFÉ.	APRESENTAÇÃO:	TORRADO	E	MOÍDO.	TIPO:	SUPERIOR.	TORREFAÇÃO:	PONTO
DE	TORRA	MÉDIA.
3.1.1. Código	CATMAT:	606522.

3.1.2. Embalagem:

3.1.2.1. Tipo:	Almofada	OU	Vácuo.
3.1.2.2. Unidade	de	medida:	Grama
3.1.2.3. Material:	o	material	 da	 embalagem	em	contato	 direto	 com	o	 café,	 deverá	 ser	 de	material	 adequado	 e
observando	a	legislação	específica	vigente.
3.1.2.4. Rótulo:	deverá	conter,	no	mínimo,	as	seguintes	informações:

a)	Grupo:	torrado	e	moído;
b)	 Informação	 da	 espécie	 de	 café	 com	 a	 expressão	 "100%	 (nome	 da	 espécie)",	 ou	 a	 predominância	 da

espécie	com	a	expressão	"predominantemente	(nome	da	espécie)",	conforme	o	caso,	sendo	permitida,	adicionalmente,
a	informação	da	variedade	do	café;

c)	Denominação	de	venda	do	produto,	que	será	constituída	da	palavra	"café",	seguida	da	marca	comercial,
se	houver;

d)	Identificação	do	lote;
e)	Nome	empresarial,	CNPJ	ou	CPF;
f)	Ponto	de	torra	ou	a	classificação	da	torra;
g)	Prazo	de	validade;
h)	Instruções	de	conservação,	preparo	e	uso	do	alimento,	quando	necessário;
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i)	Peso	líquido.
3.1.3. Características	 de	 torrefação:	 correspondem	 ao	 ponto	 de	 torra	 e	 à	 classificação	 da	 torra	 que	 estão
estabelecidas	no	Anexo	IV	da	Portaria	SDA/MAPA	nº	570,	de	2022.
3.1.4. Além	de	atender	a	legislação	vigente	referente	à	rotulagem,	o	produto	deverá	seguir	as	normas	vigentes
referente	 aos	 padrões	microbiológicos	 ,	 requisitos	 sanitários,	 limites	 de	 tolerância	 para	materiais	 estranhos,	 entre
outras	emitidas	pelos	órgãos	competentes.
3.2. Cláusulas	de	Sustentabilidade
3.2.1. Os	 critérios	 de	 sustentabilidade	 devem	 abranger	 cada	 fase	 do	 ciclo	 de	 vida	 do	 objeto	 quais	 sejam:
produção,	distribuição,	uso	e	destinação	final.

3.2.1.1. Produção:

a)	Os	processos	de	plantio,	colheita	e	processamento	devem	atender	as	exigências	sociais,	ambientais	e
econômicas	em	conformidade	aos	normativos	que	tratam	do	tema;

b)	As	embalagens	primárias	e	secundárias	dos	produtos	devem	ser	recicláveis	e/ou	conter	percentual	de
material	reciclado	em	sua	composição	em	observância	aos	normativos	que	tratam	do	tema.

3.2.1.2. Distribuição:

a)	 Devem	 ser	 observados	 os	 normativos	 que	 dispõem	 sobre	 as	 boas	 práticas	 para	 distribuição	 e
comercialização	do	café	torrado	e	moído.

3.2.1.3. Uso:

a)	A	forma	de	consumo	do	café	torrado	e	moído	deve	evitar	desperdício.

3.2.1.4. Destinação	Final:

a)	Deve	ser	realizado	o	descarte	seletivo	das	embalagens	a	fim	de	favorecer	a	correta	destinação	no	pós-
consumo.	A	NBR	16182:2014	contém	a	simbologia	de	identificação	dos	materiais	para	o	adequado	descarte.
4. CLÁUSULA	QUARTA	 –	DOS	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO	 (ART.	6º,	XXIII,	ALÍNEA	 "D",	DA
LEI	Nº	14.133,	DE	2021)

4.1. A	contratação	deverá	observar	os	seguintes	requisitos:

4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1. Tem-se	 como	 critérios	 de	 sustentabilidade	 a	 origem	 ambientalmente	 regular	 dos	 recursos	 naturais
utilizados	nos	bens	e	serviços.
4.1.1.2. Consoante	 o	 disposto	 no	 artigo	 32	 da	 Lei	 n°	 12.305/2010,	 as	 embalagens	 dos	 materiais	 devem	 ser
fabricadas	com	materiais	que	propiciem	a	reutilização	ou	a	reciclagem,	devendo-se	assegurar	que	sejam	restritas	em
volume	e	peso	às	dimensões	requeridas	à	proteção	do	conteúdo	e	à	comercialização	do	produto,	projetadas	de	forma
a	 serem	 reutilizadas	 de	 maneira	 tecnicamente	 viável	 e	 compatível	 com	 as	 exigências	 aplicáveis	 ao	 produto	 que
contêm,	ou	recicladas,	se	a	reutilização	não	for	possível.
4.1.1.3. Além	dos	critérios	de	sustentabilidade	descritos	neste	TR,	deve-se	observar	os	requisitos	constantes	no
Gui	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis.

4.1.2. Da	vedação	de	contratação	de	marca/produto

4.1.2.1. Na	presente	contratação	não	haverá	indicação	de	marcas.

4.1.3. Da	exigência	de	carta	de	solidariedade

4.1.3.1. Em	 caso	 de	 fornecedor	 revendedor	 ou	 distribuidor,	 será	 exigida	 certa	 solidariedade	 emitida	 pelo
fabricante,	que	assegure	a	execução	do	contrato.

4.1.4. Da	exigência	de	amostra:

4.1.4.1. Havendo	 o	 aceite	 da	 proposta	 quanto	 ao	 valor,	 o	 interessado	 classificado	 provisoriamente	 em	primeiro
lugar	 deverá	 apresentar	 amostra,	 que	 terá	 data,	 local	 e	 horário	 de	 sua	 realização	 divulgados	 por	 mensagem	 no
sistema,	cuja	presença	será	facultada	a	todos	os	interessados,	incluindo	os	demais	fornecedores	interessados.
4.1.4.2. Será	exigida	01	(uma)	unidade	do	item,	descrito	no	quadro	do	1.1.
4.1.4.3. A	amostra	poderá	ser	entregue	no	endereço	na	Rua	Militão	Chaves,	2164,	Candelária.	122,	Natal	 –	RN
CEP	59064-440	–	Comissão	de	Contratação,	no	prazo	limite	de	até	03	(três)	dias	úteis,	sendo	que	a	empresa	assume
total	responsabilidade	pelo	envio	e	por	eventual	atraso	na	entrega.
4.1.4.4. É	 facultada	 prorrogação	 do	 prazo	 estabelecido,	 a	 partir	 de	 solicitação	 fundamentada	 no	 chat	 pelo
interessado,	antes	de	findo	o	prazo.
4.1.4.5. No	 caso	 de	 não	 haver	 entrega	 da	 amostra	 ou	 ocorrer	 atraso	 na	 entrega,	 sem	 justificativa	 aceita,	 ou
havendo	entrega	de	amostra	fora	das	especificações	previstas,	a	proposta	será	recusada.
4.1.4.6. A	amostra	deve	atender	às	especificações	constantes	deste	termo	de	referência,	para	que	permita,	a	partir
de	adequado	processo	de	análise,	a	confirmação	de	qualidade	dos	produtos	às	exigências	previamente	definidas.
4.1.4.7. Os	resultados	da	avaliação	será	divulgado	por	meio	de	mensagem	no	sistema.
4.1.4.8. Se	 a	 amostra	 apresentada	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for	 aceita,	 será	 analisada	 a	 aceitabilidade	 da
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proposta	 ou	 lance	 ofertado	 pelo	 segundo	 classificado.	 Seguir-se-á	 com	 a	 verificação	 da	 amostra	 e,	 assim,
sucessivamente,	até	a	verificação	de	uma	que	atenda	às	especificações	constantes	neste	Termo	de	Referência.
4.1.4.9. O	 exemplar	 colocados	 à	 disposição	 da	 Administração	 será	 tratado	 como	 protótipo,	 podendo	 ser
manuseado	e	desmontado	pela	equipe	técnica	responsável	pela	análise,	não	gerando	direito	a	ressarcimento.
4.1.4.10. Após	 a	 divulgação	 do	 resultado	 final	 do	 certame,	 as	 amostras	 entregues	 deverão	 ser	 recolhidas	 pelos
fornecedores	 no	 prazo	 de	 05	 (cinco)	 dias,	 após	 o	 qual	 poderão	 ser	 descartadas	 pela	 Administração,	 sem	 direito	 a
ressarcimento.
4.1.4.11. Os	 interessados	 deverão	 colocar	 à	 disposição	 da	 Administração	 todas	 as	 condições	 indispensáveis	 à
realização	de	testes	e	fornecer,	sem	ônus,	os	manuais	impressos	em	língua	portuguesa,	necessários	ao	seu	perfeito
manuseio,	quando	for	o	caso.

4.1.5. Documento	de	classificação	do	produto:

4.1.5.1. Será	exigido	o	Documento	de	Classificação	do(s)	produto(s)	adquirido(s),	em	atendimento	à	Lei	nº	9.972,	de	25	de	maio	de	2000,
ao	Decreto	nº	6.268,	de	22	de	novembro	de	2007	e	a	Portaria	SDA/MAPA	nº	570,	de	9	de	maio	de	2022.

4.1.6. Da	Subcontratação:

4.1.6.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual.

4.2. Da	Garantia	da	Contratação:

4.2.1. Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	previsto	nos	arts.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	constantes	do	Estudo	técnico	Preliminar.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE	(ART.	92,	X,	XL	E	XIV)
5.1. São	obrigações	do	contratante:
5.2. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelo	Contratado,	de	acordo	com	o	contrato	e	seus
anexos;
5.3. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	Referência;
5.4. Notificar	o	Contratado,	por	escrito,	sobre	vícios,	defeitos	ou	incorreções	verificadas	no	objeto	fornecido,
para	que	seja	por	ele	substituído,	reparado	ou	corrigido,	no	total	ou	em	parte,	às	suas	expensas;
5.5. Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	e	o	cumprimento	das	obrigações	pelo	Contratado;
5.6. Efetuar	o	pagamento	ao	Contratado	do	valor	correspondente	ao	fornecimento	do	objeto,	no	prazo,	forma	e
condições	estabelecidos	no	presente	Contrato	e	no	Termo	de	Referência.
5.7. Aplicar	ao	Contratado	as	sanções	previstas	na	lei	e	neste	Contrato;
5.8. Cientificar,	 por	 meio	 do	 fiscal	 de	 contrato,	 o	 Diretor-Presidente	 da	 ARSEP,	 para	 adoção	 das	 medidas
cabíveis	quando	do	descumprimento	de	obrigações	pelo	Contratado.
5.9. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do
presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente	 impertinentes,	 meramente	 protelatórios	 ou	 de
nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste.
5.9.1. A	administração	terá	o	prazo	de	10	(dez)	dias,	a	contar	da	data	do	protocolo	do	requerimento	para	decidir,
admitida	a	prorrogação	motivada,	por	igual	período.
5.10. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pelo	Contratado	com	terceiros,
ainda	que	vinculados	à	execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato
do	Contratado,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.
5.11. Promover	o	correto	descarte	das	embalagens,	priorizando	a	reciclagem.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	(ART.	92,	XIV,	XVI	E	XVII)
6.1. O	Contratado	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	deste	Contrato	e	em	seus	anexos,	assumindo
como	 exclusivamente	 seus	 os	 riscos	 e	 as	 despesas	 decorrentes	 da	 boa	 e	 perfeita	 execução	 do	 objeto,	 observando,
ainda,	as	obrigações	a	seguir	dispostas:
6.2. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 do	 objeto,	 de	 acordo	 com	 o	 Código	 de	 Defesa	 do
Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);
6.3. Comunicar	ao	contratante,	no	prazo	máximo	de	05	(cinco),	conforme	item	5.2	do	Termo	de	Referência;
6.4. Atender	às	determinações	regulares	emitidas	pelo	fiscal	ou	gestor	do	contrato	ou	autoridade	superior	(art.
137,	II,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021)	e	prestar	todo	esclarecimento	ou	informação	por	eles	solicitados;
6.5. Reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	parte,	 no	 prazo
fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	os	bens	nos	quais	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução
ou	dos	materiais	empregados;
6.6. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	bem	como	por	todo	e	qualquer
dano	causado	à	Administração	ou	terceiros,	não	reduzindo	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento
da	execução	contratual	pelo	contratante,	que	ficará	autorizado	a	descontar	dos	pagamentos	devidos	ou	da	garantia,
caso	exigida,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;
6.7. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	o
contratado	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	junto	com	a	Nota	Fiscal	para	fins	de
pagamento,	os	seguintes	documentos:
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1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
3)	certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	a	Fazenda	Estadual	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede

do	contratado;
4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT;

6.8. Responsabilizar-se	 pelo	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 fiscais,
comerciais	 e	 as	 demais	 previstas	 em	 legislação	 específica,	 cuja	 inadimplência	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 ao
contratante	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato;
6.9. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou
acidente	que	se	verifique	no	local	da	execução	do	objeto	contratual.
6.10. Paralisar,	por	determinação	do	contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo
com	a	boa	técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.
6.11. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as
condições	exigidas	para	qualificação	na	contratação	direta;
6.12. Cumprir,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a	reserva	de	cargos	prevista	em	lei	para	pessoa
com	deficiência,	para	reabilitado	da	Previdência	Social	ou	para	aprendiz,	bem	como	as	reservas	de	cargos	previstas
na	legislação	(art.	116,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021);
6.13. Comprovar	a	reserva	de	cargos	a	que	se	refere	a	cláusula	acima,	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato
(art.	116,	parágrafo	único,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021).
6.14. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;
6.15. Arcar	 com	 o	 ônus	 decorrente	 de	 eventual	 equívoco	 no	 dimensionamento	 dos	 quantitativos	 de	 sua
proposta,	inclusive	quanto	aos	custos	variáveis	decorrentes	de	fatores	futuros	e	incertos,	devendo	complementá-los,
caso	 o	 previsto	 inicialmente	 em	 sua	 proposta	 não	 seja	 satisfatório	 para	 o	 atendimento	 do	 objeto	 da	 contratação,
exceto	quando	ocorrer	algum	dos	eventos	arrolados	no	art.	124,	II,	d,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
6.16. Cumprir,	 além	 dos	 postulados	 legais	 vigentes	 de	 âmbito	 federal,	 estadual	 ou	municipal,	 as	 normas	 de
segurança	do	contratante;
6.17. Não	 permitir	 a	 utilização	 de	 qualquer	 trabalho	 do	 menor	 de	 dezesseis	 anos,	 exceto	 na	 condição	 de
aprendiz	 para	 os	maiores	 de	 quatorze	 anos,	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em
trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre,	bem	 como,	 declarar	 que	 não	 emprega	menores	 de	 18	 (dezoito)	 anos	 em
trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não	 emprega	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo,	 na	 condição	 de
aprendiz,	a	partir	dos	14	(quatorze)	anos	(XXXIII	do	Art.	7º	da	Constituição	Federal).
6.18. Apresentar	 ficha	 técnica,	 laudo	 técnico,	 certificação	ao	produto	ou	outro	documento	que	seja	 solicitado
pela	contratante	para	comprovação	do	atendimento	das	cláusulas	de	sustentabilidade	constantes	no	TR.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	(ART.	6º,	XXIII,	ALÍNEA	"E"	E
ART.	40,	§1º,	INCISO	II,	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021)
7.1. O	 prazo	 de	 entrega	 dos	 itens	 é	 de	 15	 (quinze)	 dias	 corridos,	 a	 contar	 da	 data	 da	 emissão	 da	 nota	 de
empenho.
7.2. Caso	não	seja	possível	a	entrega	na	data	avençada,	o	contratado	deverá	comunicar	as	razões	respectivas
com	 pelo	 menos	 05	 dias	 (cinco)	 de	 antecedência	 para	 que	 o	 pleito	 de	 prorrogação	 de	 prazo	 seja	 analisado	 pela
contratante,	ressalvadas	situações	de	caso	fortuito	e	força	maior.
7.3. Os	 bens	 deverão	 ser	 entregues	 em	 parcela	 única	 (integral)	 no	 seguinte	 endereço:	 Rua	Militão	Chaves,
2164,	Candelária	-	Natal/RN	-	CEP	59.064-440.
8. CLÁUSULA	 OITAVA	 –	
MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO	(ART.	6º,	XXIII,	ALÍNEA	"F",	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021)

8.1. O	 contrato	 deverá	 ser	 executado	 fielmente	 pelas	 partes,	 de	 acordo	 com	 as	 cláusulas	 avençadas	 e	 as
normas	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial
(caput	do	art.	115	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)
8.2. Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será
prorrogado	 automaticamente	 pelo	 tempo	 correspondente,	 anotadas	 tais	 circunstâncias	 mediante	 simples	 apostila
(§5°do	art.	115	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
8.3. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(caput	do	art.	117	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.3.1. A	execução	contratual	será	acompanhada	pela	gestora	do	contrato,	sendo	designada	a	servidora	pública
Larissa	Mirelle	Silva	de	Farias,	matrícula	nº	250.284-4,	e	fiscalizada	por	servidores	devidamente	designados	pela
ARSEP/RN,	 por	 meio	 de	 Portaria	 a	 ser	 publicada	 no	 Diário	 Oficial	 do	 Estado,	 nos	 termos	 do	 art.	 117	 da	 Lei	 nº
14.133/2021.
8.3.2. O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	qualificação	necessária	para	o	acompanhamento	e	controle
da	 execução	 dos	 serviços	 e	 do	 contrato,	 designado	 para	 FISCAL	 DO	 CONTRATO	 pela	 CONTRATANTE,	 o
servidor	 JOACIR	 MARCELINO	 DE	 MORAIS,	 matrícula	 nº	 96.988-5	 e	 como	 FISCAL	 SUBSTITUTO	 a
servidora	NALBA	MARIA	HOLANDA	DE	ABREU,	matrícula	nº	175.468-8.
8.3.3. O	fiscal	do	contrato	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,
determinando	o	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados	(§1º	do	art.	117	da	Lei
nº	14.133,	de	2021).
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8.3.4. O	fiscal	do	contrato	informará	a	seus	superiores,	em	tempo	hábil	para	a	adoção	das	medidas	convenientes,
a	situação	que	demandar	decisão	ou	providência	que	ultrapasse	sua	competência	(§2º	do	art.	117	da	Lei	nº	14.133,	de
2021).
8.4. O	Contratado	será	obrigado	a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	ou	substituir,	a	 suas	expensas,	no
total	 ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 do	 contrato	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 de	 sua
execução	ou	de	materiais	nela	empregados	(art.	119	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
8.5. O	Contratado	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão
da	execução	do	contrato,	e	não	excluirá	nem	reduzirá	essa	responsabilidade	a	fiscalização	ou	o	acompanhamento	pelo
contratante	(art.	120	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
8.6. Somente	o	Contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais
resultantes	da	execução	do	contrato	(caput	do	art.	121	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
8.6.1. A	inadimplência	do	Contratado	em	relação	aos	encargos	trabalhistas,	fiscais	e	comerciais	não	transferirá
à	Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	pagamento	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	(§1º	do	art.	121	da
Lei	nº	14.133,	de	2021).
8.7. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o
ato	exigir	tal	formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim	(§2º	do	art.
44	da	IN	5,	de	2017).
8.8. O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam
ser	cumpridas	de	imediato	(§1º	do	art.	44	da	IN	5,	de	2017)
8.9. Após	a	assinatura	do	contrato	ou	instrumento	equivalente,	o	órgão	ou	entidade	convocará	o	representante
da	 empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações
acerca	das	obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano
complementar	 de	 execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	 método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções
aplicáveis,	dentre	outros	(§1º	do	art.	44	da	IN	5,	de	2017
8.10. Antes	do	pagamento	da	nota	 fiscal	ou	da	 fatura,	deverá	 ser	consultada	a	 situação	da	empresa	 junto	ao
SICAF.
8.11. Serão	exigidos	a	Certidão	Negativa	de	Débito	 (CND)	relativa	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida
Ativa	da	União,	o	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),
caso	esses	documentos	não	estejam	regularizados	no	SICAF.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO	(ART.	6º,	XXIII,	ALÍNEA
"G",	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021)

Recebimento	do	Objeto
9.1. Os	bens	serão	recebidos	provisoriamente,	de	forma	sumária,	no	prazo	de	05	dias	(cinco),	juntamente	com
a	nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 pelo(a)	 responsável	 pelo	 acompanhamento	 e	 fiscalização	 do
contrato,	para	efeito	de	posterior	verificação	de	sua	conformidade	com	as	especificações	constantes	neste	Termo	de
Referência	e	na	proposta.
9.2. Os	 bens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	05	dias	(cinco),	a	contar
da	notificação	do	contratado,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
9.3. O	recebimento	definitivo	ocorrerá	no	prazo	de	10	dias	(dez)	,	contados	do	recebimento	provisório,	após	a
verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	material	e	consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado.
9.4. Para	as	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso
II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	o	prazo	máximo	para	o	recebimento	definitivo	será	de	até	10	(dez)	dias.
9.5. O	prazo	para	recebimento	definitivo	poderá	ser	excepcionalmente	prorrogado,	de	 forma	 justificada,	por
igual	período,	quando	houver	necessidade	de	diligências	para	a	aferição	do	atendimento	das	exigências	contratuais.
9.6. Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	os	subitens	7.3	e	7.5	não	ocorrer	no	prazo	prefixado	retorna-
se-à	como	realizado,	considerando-se	o	Recebimento	Definitivo.
9.7. No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá
ser	observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal
no	que	pertence	à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
9.8. O	prazo	para	a	solução,	pelo	contratado,	de	inconsistências	na	execução	do	objeto	ou	de	saneamento	da
nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente,	 verificadas	 pela	 Administração	 durante	 a	 análise	 prévia	 à
liquidação	de	despesa,	não	será	computado	para	os	fins	do	recebimento	definitivo.
9.9. O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança
do	serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.

Liquidação
9.10. Recebida	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	dez	dias	úteis	para	fins
de	 liquidação,	 na	 forma	 desta	 seção,	 prorrogáveis	 por	 igual	 período,	 nos	 termos	 do	 §2º	 do	 art.	 7º	 da	 Instrução
Normativa	Seges/ME	nº	77,	de	2022.
9.10.1. O	prazo	de	que	trata	o	item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,
no	 caso	 de	 contratações	 decorrentes	 de	 despesas	
cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.

9.11. Para	fins	de	liquidação,	o	setor	competente	deverá	verificar	se	a	nota	fiscal	ou	instrumento	de	cobrança
equivalente	apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:Termo de Referência 39878274         SEI 07810004.000739/2026-05 / pg. 6



a)	Prazo	de	validade;
b)	Data	da	emissão;
c)	Os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
d)	O	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
e)	O	valor	a	pagar;	e
f)	Eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

9.12. Havendo	erro	na	apresentação	da	nota	 fiscal	ou	 instrumento	de	cobrança	equivalente,	ou	circunstância
que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta	ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,
reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	sem	ônus	ao	contratante;
9.13. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da
comprovação	 da	 regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	 meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	 Sicaf	 ou,	 na	 impossibilidade	 de
acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.
68	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
9.14. A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	Sicaf	para:

a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;
b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	que

implique	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.
9.15. Constatando-se,	 junto	 ao	 Sicaf,	 a	 situação	 de	 irregularidade	 do	 contratado,	 será	 providenciada	 sua
notificação,	 por	 escrito,	 para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	mesmo	 prazo,
apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.
9.16. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	o	contratante	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.
9.17. Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.
9.18. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	Sicaf.

Prazo	de	pagamento
9.19. O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	de	até	10	(dez)	dias	úteis	contados	da	finalização	da	liquidação	da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	77,	de	2022,	art.	7º,	Inciso	II.
9.20. No	caso	de	atraso	pelo	Contratante,	os	valores	devidos	ao	contratado	serão	atualizados	monetariamente
entre	 o	 termo	 final	 do	 prazo	 de	 pagamento	 até	 a	 data	 de	 sua	 efetiva	 realização,	 mediante	 aplicação	 do	 Índice
Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	(IPCA)	de	correção	monetária.
9.21. Na	 hipótese	 de	 caso	 fortuito	 ou	 força	 maior,	 devidamente	 justificado,	 que	 impeça	 a	 liquidação	 ou
pagamento	da	despesa,	o	prazo	para	pagamento	será	suspenso	até	a	sua	regularização.

Forma	de	pagamento
9.22. O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente
indicados	pelo	contratado.
9.23. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento.
9.24. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
9.24.1. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,
quando	da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
9.25. O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.

Cessão	de	Crédito
9.26. É	admitida	a	cessão	fiduciária	de	direitos	creditícios	com	instituição	financeira,	nos	termos	e	de	acordo
com	os	procedimentos	previstos	na	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	53,	de	8	de	julho	de	2020,	conforme	as	regras
deste	presente	tópico.
9.27. A	eficácia	da	cessão	de	crédito,	de	qualquer	natureza,	em	relação	à	Administração,	está	condicionada	à
celebração	de	termo	aditivo	ao	contrato	administrativo.
9.28. Sem	prejuízo	do	regular	atendimento	da	obrigação	contratual	de	cumprimento	de	todas	as	condições	de
habilitação	por	parte	do	contratado	 (cedente),	a	celebração	do	aditamento	de	cessão	de	crédito	e	a	 realização	dos
pagamentos	 respectivos	 também	 se	 condicionam	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	 do	 cessionário,	 bem	 como	 à
certificação	de	que	o	cessionário	não	se	encontra	 impedido	de	 licitar	e	contratar	com	o	Poder	Público,	conforme	a
legislação	em	vigor,	ou	de	receber	benefícios	ou	incentivos	fiscais	ou	creditícios,	direta	ou	indiretamente,	conforme	o
art.	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	tudo	nos	termos	do	Parecer	JL-01,	de	18	de	maio	de	2020.
9.29. O	crédito	a	ser	pago	à	cessionária	é	exatamente	aquele	que	seria	destinado	à	cedente	(contratado)	pela
execução	do	objeto	contratual,	restando	absolutamente	incólumes	todas	as	defesas	e	exceções	ao	pagamento	e	todas
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as	demais	cláusulas	exorbitantes	ao	direito	comum	aplicáveis	no	regime	jurídico	de	direito	público	incidente	sobre	os
contratos	administrativos,	incluindo	a	possibilidade	de	pagamento	em	conta	vinculada	ou	de	pagamento	pela	efetiva
comprovação	do	fato	gerador,	quando	for	o	caso,	e	o	desconto	de	multas,	glosas	e	prejuízos	causados	à	Administração
9.30. A	 cessão	 de	 crédito	 não	 afetará	 a	 execução	 do	 objeto	 contratado,	 que	 continuará	 sob	 a	 integral
responsabilidade	do	contratado.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DA	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	(ART.	6º,	XXIII,
ALÍNEA	“H”,	DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021

Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
10.1. O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	dispensa	de	licitação,	na	forma
eletrônica,	com	fundamento	na	hipótese	do	art.	75,	inciso	II	da	Lei	n.º	14.133/2021,	que	culminará	com	a	seleção	da
proposta	de	menor	preço	global.

Forma	de	fornecimento
10.2. O	fornecimento	do	objeto	será	integral.

Exigência	de	Habilitação
10.3. Para	fins	de	habilitação,	deverá	o	licitante	comprovar	os	seguintes	requisitos:

Habilitação	jurídica
10.4. Pessoa	Física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
10.5. Empresário	 Individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;
10.6. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 (SLU)	 ou	 sociedade	 identificada	 como
empresa	 individual	de	responsabilidade	 limitada	(EIRELI):	 inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato
social	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhada	de
documento	comprobatório	de	seus	administradores
10.7. Sociedade	empresária	estrangeira:	portaria	de	autorização	de	funcionamento	no	Brasil,	publicada	no
Diário	 Oficial	 da	 União	 e	 arquivada	 na	 Junta	 Comercial	 da	 unidade	 federativa	 onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,
sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme	Instrução	Normativa	DREI/ME	nº	77,
de	18	de	março	de	2020.
10.8. Sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	de	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
10.9. Filial,	sucursal	ou	agência	de	sociedade	simples	ou	empresária:	 :	 inscrição	do	ato	constitutivo	da
filial,	 sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	 onde	opera,	 com	averbação	no	Registro	onde	 tem	sede	a
matriz
10.10. Sociedade	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	Comercial	 ou	 inscrito	 no	Registro	Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva	 sede,
além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764,	de	16	de	dezembro	1971.
10.11. Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.

Habilitação	fiscal,	social	e	trabalhista
10.12. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	(CNPJ)	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas
(CPF),	conforme	o	caso
10.13. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	Nacional,	mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	 do	Brasil	 (RFB)	 e	pela	Procuradoria-Geral	 da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	aqueles	relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02	de	outubro	de	2014,
do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
10.14. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
10.15. Declaração	 de	 que	 não	 emprega	menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	 de	 16	 anos,	 salvo	menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7°,
XXXIII,	da	Constituição;
10.16. Prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943
10.17. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	Estadual/Municipal/Distrital	relativo	ao	domicílio	ou	sede
do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
10.18. Prova	 de	 regularidade	 com	 a	Fazenda	Estadual/Municipal/Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,
relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre
10.19. Caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	Estaduais/Municipais	ou	Distritais	relacionados	ao
objeto	contratual,	deverá	comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	declaração	da	Fazenda	respectiva	do
seu	domicílio	ou	sede,	ou	outra	equivalente,	na	forma	da	lei
10.20. O	 licitante	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
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tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos
cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.

Qualificação	econômico	financeira
10.21. Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se
trate	de	pessoa	física	(alínea	“c”	do	inciso	II	do	art.	5º	da	IN	Seges/ME	nº	116,	de	2021)	ou	de	sociedade	simples;
10.22. Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	licitante	(inciso	II	do	art.	69	da	Lei	nº
14.133,	de	2021);
10.23. Balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2
(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando;
10.23.1. índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um);
10.23.2. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.
10.23.3. Os	 documentos	 referidos	 acima	 limitar-se-ão	 ao	 último	 exercício	 no	 caso	 de	 a	 pessoa	 jurídica	 ter	 sido
constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos
10.23.4. Os	documentos	referidos	acima	deverão	ser	exigidos	com	base	no	limite	definido	pela	Receita	Federal	do
Brasil	para	transmissão	da	Escrituração	Contábil	Digital	-	ECD	ao	Sped.
10.24. Caso	 a	 empresa	 licitante	 apresente	 resultado	 inferior	 ou	 igual	 a	 1	 (um)	 em	 qualquer	 dos	 índices	 de
Liquidez	 Geral	 (LG),	 Solvência	 Geral	 (SG)	 e	 Liquidez	 Corrente	 (LC),	 será	 exigido	 para	 fins	 de	 habilitação	 capital
mínimo	de	até	10%	do	valor	total	estimado	da	parcela	pertinente.
10.25. As	 empresas	 criadas	 no	 exercício	 financeiro	 da	 licitação	 deverão	 atender	 a	 todas	 as	 exigências	 da
habilitação	 e	 poderão	 substituir	 os	 demonstrativos	 contábeis	 pelo	 balanço	 de	 abertura	 (§1º	 do	 art.	 65	 da	 Lei	 nº
14.133,	de	2021).
10.26. O	balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	limitar-
se-ão	ao	último	exercício	no	caso	de	a	pessoa	jurídica	ter	sido	constituída	há	menos	de	2	(dois)	anos.	(Lei	nº	14.133,
de	2021,	art.	69,	§6
10.27. O	 atendimento	 dos	 índices	 econômicos	 previstos	 neste	 item	 deverá	 ser	 atestado	 mediante	 declaração
assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.

Qualificação	técnica
10.28. Comprovação	 de	 aptidão	 para	 o	 fornecimento	 de	 bens	 em	 características,	 quantidades	 e	 prazos
compatíveis	 com	 o	 objeto	 desta	 licitação,	 ou	 com	 o	 item	 pertinente,	 por	 meio	 da	 apresentação	 de	 atestado(s)
fornecido(s)	por	pessoas	jurídicas	de	direito	público	ou	privado.
10.29. Serão	 considerados	 para	 efeito	 de	 comprovação	da	 capacidade	 técnica	 o	 quantitativo	 de	 no	mínimo	de
25%	do	objeto,	pertinente	ao	item	disputado.	(Acórdão	244/2015	Plenário	–	TCU)
11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	 –	DAS	 INFRAÇÕES	E	 SANÇOES	ADMINISTRATIVAS	 (ART.	 92,
XIV)
11.1. Cometer	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133/2021,	o	contratado	que:

a) Der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)Der	 causa	 à	 inexecução	 parcial	 do	 contrato	 que	 cause	 grave	 dano	 à	 Administração	 ou	 ao
funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c) Der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e) Apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
g)Praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
h)comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
i) Praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013;

11.2. Serão	aplicadas	ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	sanções:
I	- Advertência	,	quando	o	contratado	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato,	sempre	que	não
se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§2º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
II	- Impedimento	de	licitar	e	contratar,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,
“c”	e	“d”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	sempre	que	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais
grave	(art.	156,	§	4º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021);
III	- Declaração	 de	 inidoneididade	 para	 licitar	 e	 contratar,	 quando	 praticadas	 as	 condutas
descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	acima	deste	Contrato,	bem	como	nas	alíneas	“b”,	“c”
e	“d”,	que	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave	(art.	156,	§5º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
IV	- Multa:
a)Moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até	o	limite
de	10	(dez)	dias;
b)Moratória	de	0,5%	(cinco	décimos	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	contrato	atéTermo de Referência 39878274         SEI 07810004.000739/2026-05 / pg. 9
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o	 máximo	 de	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 pela	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação,
suplementação	ou	reposição	da	garantia;
c) O	 atraso	 superior	 a	 10	 (dez)	 dias	 autoriza	 a	Administração	 a	 promover	 a	 extinção	do	 contrato	 por
descumprimento	ou	cumprimento	irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da
Lei	nº	14.133	de	2021;
d)Compensatória,	para	as	infrações	descritas	nas	alíneas	“e”	a	“h”	do	subitem	11.1,	de	15%	a	30%	do
valor	do	Contrato;
e) Compensatória,	para	a	inexecução	total	do	contrato	prevista	na	alínea	“c”	do	subitem	11.1	,	de	15%	a
30%	do	valor	do	Contrato;
f) Para	infração	descrita	na	alínea	alínea	“b”	do	subitem	11.1	,	a	multa	será	de	de	10%	a	20%	do	valor
do	Contrato;
g)Para	infração	descrita	na	alínea	alínea	“d”	do	subitem	11.1	,	a	multa	será	de	de	10%	a	25%	do	valor
do	Contrato;

11.3. A	 aplicação	 das	 sanções	 previstas	 neste	 Contrato	 não	 exclui,	 em	 hipótese	 alguma	 à	 obrigação	 de
reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante	(art.	156	§9º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.4. Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa	(art.	156,
§7º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.5. Ante	 da	 aplicação	 da	multa	 será	 facultada	 a	 defesa	 do	 interessado	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação	(art.	157,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.6. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente	(art.	156	§8º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.7. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	judicial	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente	no
prazo	 máximo	 de	 03	 (três)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
11.8. A	aplicação	das	sanções	previstas	nos	itens	II	e	III	do	item	11.2,	realizar-se-á	em	processo	administrativo
que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se	que	o	procedimento	previsto	na	caput	e
parágrafos	do	art.	158,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
11.9. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados	(art.	156	§1º,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).

a) A	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)As	peculiaridades	do	caso	concreto;
c) As	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)Os	danos	que	dela	provierem	para	o	contratante;
e) A	implantação	ou	o	aperfeiçoamento	do	programa	de	integridade,	conforme	normas	e	orientações	dos
órgãos	de	controle.

11.10. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como	atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846	de	2013,	serão
apurados	 e	 julgados	 conjuntamente	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e	 autoridade	 competente
definidos	na	referida	Lei	(art.	159).
11.11. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia	(art.	160	da	Lei	nº	14.133	de	2021).
11.12. O	Contratante	deverá	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(Ceis)	e	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(Cnep),	instituidos
no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal	(Art.	161,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021).
11.13. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21.
11.14. Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou
indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total	ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos
pelo	 referido	 órgão	 decorrentes	 deste	 mesmo	 contrato	 ou	 de	 outros	 contratos	 administrativos	 que	 o	 contratado
possua	com	o	mesmo	órgão	ora	contratante,	na	forma	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	26,	de	13	de	abril	de
2022.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	(ART.	6º,	XXIII,	ALÍNEA	“J”,
DA	LEI	Nº	14.133,	DE	2021

As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	dos	recursos	orçamentários	através	da
Dotação	Orçamentária:

25.204.1	-	Agência	Reguladora	de	Serviços	Públicos	do	RN
25.204.04.122.0100.0001.275301	–	Manutenção	e	Funcionamento
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339030	–	Material	de	consumo
SUBITEM	–	07	–	Gêneros	de	Alimentação
FONTE:	0.501	-	Outros	Recursos	não	Vinculados
VALOR	Estimado:	R$	2.530,00	(dois	mil	quinhentos	e	trinta	reais).

13. DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
13.1. O	presente	Instrumento	Jurídico	visará	a	formalização	de	contrato	com	amparo	legal	no	Artigo	75,	II	da
Lei	nº	14.133/21.
14. OMISSÕES
14.1. Para	dirimir	quaisquer	dúvidas	oriundas	do	presente	Termo	de	Referência,	 em	caso	de	omissões,	 estas
serão	dirimidas	pela	Unidade	Administrativa	e	Financeira.
15. RESPONSABILIDADE	PELA	ELABORAÇÃO	E	CONTEÚDO	DO	DOCUMENTO
15.1. Responsáveis	pela	elaboração	do	presente	estudo	técnico	preliminar:
15.2. Joacir	Marcelino	de	Morais	-	matrícula	nº	96.988-5
15.3. Ivoneide	Oliveira	de	Souza	Gama	-	matrícula	nº	76.916-9
16. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DA	APROVAÇÃO	DA	AUTORIDADE	COMPETENTE
16.1. A	 autoridade	 competente	 para	 aprovar	 este	 Termo	de	Referência,	 por	meio	 de	 documento	 próprio,	 é	 a
Presidente	da	Agência	Reguladora	de	Serviços	Públicos	do	Rio	Grande	do	Norte-ARSEP.
17. CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	-	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
17.1. Será	considerada	comunicação	oficial	todo	contato	realizado	por	correspondência	(física	ou	eletrônica)	e
publicação	no	Diário	Oficial	do	Estado.
17.2. A	 CONTRATADA	 deverá,	 obrigatoriamente,	 fornecer	 um	 número	 telefônico	 válido	 para	 contato	 via
WhatsApp,	conforme	o	caso,	bem	como	conta	de	e-mail,	para	fins	de	estabelecimento	de	correspondências.
18. DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS
18.1. A	contratada	deverá	atender	às	exigências	contidas	neste	Termo	de	Referência.

Natal(RN),	data	da	assinatura	eletrônica.
	
	
	

JOACIR	MARCELINO	DE	MORAIS
Chefe	da	Unidade	Administrativa	e	Financeira

em	Substituição	Legal
Portaria-SEI	Nº	37,	de	06.03.2026	(ID	39850790	-39924744)

(Assinado	eletronicamente)
	
	

IVONEIDE	OLIVEIRA	DE	SOUZA	GAMA
Matrícula	nº	76.916-9

Unidade	Administrativa	e	Financeira-UAFI/ARSEP
(Assinado	eletronicamente)

	
	
	
	
	

O	 presente	 documento	 segue	 assinado	 pelo	 servidor	 Elaborador,	 pela	 autoridade	 Requisitante	 e	 pela	 autoridade
responsável	pela	Aprovação	da	conveniência	e	oportunidade,	com	fulcro	no	art.	9º,	inciso	II,	do	Decreto	nº	5.450/2005
e	art.	15	da	IN	nº	02/2008-SLTI/MPOG,	cujos	fundamentos	passam	a	integrar	a	presente	decisão	por	força	do	art.	50,
§	1º,	da	Lei	nº	9.784/1999.

Documento	assinado	eletronicamente	por	JOACIR	MARCELINO	DE	MORAIS,	Chefe	da	Unidade	em
Substituição	Legal,	em	20/03/2026,	às	15:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	IVONEIDE	OLIVEIRA	DE	SOUZA	GAMA,	Assistente	Administrativo
III,	em	20/03/2026,	às	15:26,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	39878274	e	o	código
CRC	AB01256C.

Referência:	Processo	nº	07810004.000739/2026-05 SEI	nº	39878274
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